
 

ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA      
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS       
(CREMAL), REALIZADA em 16/01/2017. 

 
Ao décimo sexto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, às                

dezenove horas e vinte minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90,               

bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se            

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando        

Pedrosa (presidente), José Gonçalo (tesoureiro), Alfredo Aurélio (tesouraria),        

Joseane Granja (3º secretário) Irapuan Barros (2º secretário), Benício Bulhoes (1º           

secretario) e Dr. Cléber Costa (vice-ouvidor). Após, tomou a palavra o conselheiro            

Fernando Pedrosa, presidente, que apresentou a pauta da presente reunião de           

diretoria. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que apresentou o            

protocolo CREMAL nº 0167/2017, do setor de processos do CFM, eu trata da visita              

do CREMAL no período de 02 e 03/fevereiro/2017, a visita do Conselho Federal de              

Medicina para açoes de correiçao na Corregedoria. Após, tomou a palavra o            

conselheiro corregedor, Alfredo Aurélio, destacou PEP que está esbarando na          

demora da conclusao de parecer pela câmara técnica de ortopedista. Posto em            

discussao, deliberado por solicitar ao conselheiro instrutor que conclua o PEP,           

mesmo sem o parecer da Câmara Técnica. Após, tomou a palavra o conselheiro             

Fernando Pedrosa que informou reuniao com a diretora técnica da UPA Benedito            

Bentes, para discutir o problema de demissao do medico Ronaldo, demitido após            

denúncia sobre falta de segurança na UPA Benitido Bentes. Em seguimento, tomou            

a palavra o conselheiro corregedor que trouxe à discussao os burburinhos que            

tramitam nas redes sociais (whatsapp e facebook), acerca de críticas destrutivas           

com as anuidades de médico. Posto em discussao, deliberado aguardar posiçao           

oficial das entidades. Após, tomou a palavra o conselheiro Joseane Granja, que            

apresentou dúvidas acerca de uso de sistema e de emissao de certificado de             
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regularidade técnica do Hosital Unimed. Posto em discussao, deliberado informar          

que o CREMAL irá prorrogar o certificado após o vencimento do certificado ainda em              

atividade. Em seguimento, tomou a palarva o conselheiro Joseane Granja que           

apresentou demanda da Vigilancia Sanitária que está exigindo a certidao de           

resonsabilidade. Após, o conselheiro Joseane Granja apresentou fiscalizaçao de         

consultório de médico cardiologista que efetua procedimentos de teste ergométrico,          

onde se constatou a impossibilidade de aquisiçao de determinadas medicaços tidas           

como obrigatória (metoprolol IV e procainamida IV), pois uma é medicaçao de uso             

exclusivo hospitalar e que não é vendido para pessoa física e a outra medicaçao              

deixou de ser fabricada no Brasil. Posto em discussao, deliberado que tais itens             

constam desatualizados no checklist da fiscalizaçao e, portanto, aprovado por          

unanimidade considerar esses itens como não-obrigatórios. Após o término dessas          

discussões, o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta         

reunião de diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º            

Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente, após              

julgá-la de conforme. 

 
Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 
2º Secretário do CREMAL 
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